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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 4/2010
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, conjugada com o n.º 4 
do artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Actos no 
Diário da República, aprovado pelo despacho norma-
tivo n.º 35 -A/2008, de 28 de Julho, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 145, de 29 Julho de 2008, 
com as alterações introduzidas pelo despacho normativo 
n.º 13/2009, de 19 de Março, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 64, de 1 de Abril de 2009, declara -se sem 
efeito a publicação da Portaria n.º 2/2010, de 4 de Janeiro, 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 1, de 4 de Janeiro 
de 2010, por corresponder à publicação em duplicado 
do texto da Portaria n.º 1450/2009, de 28 de Dezembro, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 249, de 28 
de Dezembro de 2009.

Centro Jurídico, 9 de Fevereiro de 2010. — A Directora, 
Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 5/2010
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 119/2009, de 30 de 
Dezembro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 251, de 30 de Dezembro de 2009, saiu com a seguinte 
inexactidão que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se rectifica:

No n.º 11, onde se lê:
«Determinar que o provimento dos lugares mencio-

nados na alínea d) do n.º 9 da presente resolução seja 
efectuado ao abrigo de um dos seguintes regimes:»

deve ler -se:
«Determinar que o provimento dos lugares mencio-

nados nas alíneas c) e d) do n.º 9 da presente resolução 
seja efectuado ao abrigo de um dos seguintes regimes:»
Centro Jurídico, 9 de Fevereiro de 2010. — A Directora, 

Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 99/2010
de 15 de Fevereiro

O Conselho de Ministros, através de resolução, aprovou 
a «Iniciativa Emprego 2010» destinada a assegurar a ma-
nutenção do emprego, a incentivar a inserção de jovens no 
mercado de trabalho e a promover a criação de emprego e 
o combate ao desemprego.

Do conjunto de medidas que compõem esta Iniciativa no 
âmbito do eixo relativo à manutenção do emprego prevê-
-se, designadamente, a redução em um ponto percentual e 
durante o ano de 2010 da taxa contributiva para a segurança 

social a cargo das entidades empregadoras, desde que se 
trate de trabalhadores que auferiam a remuneração mensal 
mínima garantida em 2009.

Assim:
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 

do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 199/99, de 8 de Junho, e no 
n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/2010, de 
20 de Janeiro, manda o Governo, pela Ministra do Trabalho 
e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece uma medida excepcional 
de apoio ao emprego para o ano de 2010 que se traduz na 
redução de um ponto percentual da taxa contributiva a 
cargo da entidade empregadora.

Artigo 2.º
Âmbito pessoal

1 — A medida prevista no artigo anterior aplica -se às 
entidades empregadoras de direito privado, contribuintes 
do regime geral de segurança social dos trabalhadores 
por conta de outrem, relativamente a cada trabalhador 
ao seu serviço, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — Não têm direito à redução da taxa contributiva 
prevista na presente portaria:

a) As entidades empregadoras, no que respeita a 
trabalhadores abrangidos por esquemas contributivos 
com taxas inferiores à estabelecida para a generalidade 
dos trabalhadores por conta de outrem, com excepção 
das entidades cuja redução de taxa resulte do facto de 
serem pessoas colectivas sem fins lucrativos ou por 
pertencerem a sectores economicamente débeis, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 199/99, de 8 de 
Junho;

b) As entidades empregadoras, no que respeita a traba-
lhadores abrangidos por esquemas contributivos com bases 
de incidência fixadas em valores inferiores ao indexante 
de apoios sociais, em valores inferiores à remuneração real 
ou remunerações convencionais.

Artigo 3.º
Condições de atribuição

1 — O direito à redução da taxa contributiva está sujeito, 
cumulativamente, à verificação das seguintes condições:

a) O trabalhador estar vinculado à entidade emprega-
dora beneficiária por contrato de trabalho sem interrupção 
desde 2009;

b) O trabalhador ter auferido, pelo menos num dos me-
ses do último semestre de 2009, remuneração igual ao valor 
da remuneração mínima mensal garantida;

c) A entidade empregadora ter a sua situação contribu-
tiva regularizada perante a segurança social.

2 — A redução da taxa contributiva é ainda aplicável 
às entidades empregadoras cujos trabalhadores tenham 
auferido em 2009, por força da aplicação de instrumento 
de regulamentação colectiva de trabalho, valores superiores 
à remuneração mensal mínima garantida até € 475, e cujo 
aumento em 2010 seja, pelo menos, de € 25.




